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Estado de São Paulo 

GOVERNADOR DETERMINA . A EMPREITEIROS 
• (Conclusão da l . a página) 

, R E T O M A D A D O S SERVIÇOS 
O governador Ab r eu . Sodré 

disse, após assinar os termos a d i 
tivos, que, doravante, os empre i 
teiros do' Es tado trabalharão n u m 
c l ima de confiança, sabendo q u a n 
to ,e quando vão receber, e por is -
so mesmo " o Governo va i deles 
exig ir o máximo" . ~As empre i ta 
das serão ganhas "pe los que f ize
r em melhor preço", os quais, c on 
tudo, " terão f iscal izadas m i n u c i o 
samente suas o b r a s " . O governa
dor disse que a a tua l a d m i n i s t r a 
ção va i apl icar , em 4 anos, 5 t r i 
lhões de cruzeiros velhos, n u m 
plano de obras sem precedentes, 
permi t indo que, dentro da função 
socia l do Governo ! sejam a m p l i a 
das as . f rentes de trabalho em to
do o E s t a d o " . / 

A o agradecer as palavras do go
vernador o s r . N i l t o n Cava l i e r i , 
presidente da Associação dos E m 
preiteiros, disse que o Governo 
Ab r eu Sodré, dando cobertura f i 
nance i ra aos contratantes de obras 
rodoviárias, "terá a bôa-vontade 
das f i rmas empreteiras, as quais, 
construindo obras públicas, co la 
borarão com o Estado em sua 
missão de buscar o bem estar da 
co l e t i v i dade " . 

T O T A L D E O B R A S 

O eng. M igue l Me lhado de 
Campos, diretor do D E R , disse 
que, além da ass inatura d o s 36 
termos aditivos, prox imamente 
serão assinados 23 contratos p a r a 
obras de arte (pontes, galerias, 
e t c ) , n u m total de 2.345 metros; 
ma i s 48 contratos de construção e 
pavimentação em todo o Estado 

e 8 contratos. especificamente p a 
r a a Es t rada D'Oeste . E m 6 me 
ses serão entregues ao público 
1.800 k m s . de pavimentação no 
va, 700 k m s . de estradas novas 
abertas e 1.300 kms . de obras de 
arte . 

E m 12 meses serão entregues ao 
uso público 5.141 k m s . de p a v i 
mentação (nova e melhorias) e, 
quanto à Es t rada D'Oeste, 180 
novos quilômetros. Es ta , que dre
nará grande porcentagem do 
trânsito de quatro tronco; rodo
viários, será atacada desde logo 
"pe rm i t i ndo sua p lena utilização; 
dentro de u m a n o " . 

GOVERNO msmuu 

A V I S 
Acha-se à venda, na Imprensa Oficial do Estado, à 

Rua "da Glória n. 346, folheto contendo 
D E C R E T O N . 46.596 de 16 de agosto de 1966 

Dispõe sobre o parce lamento de débitos fiscais e dá 
outras providências. . v 

D E C R E T O N . 46.621 de 19 de agosto de 1966 
Dispõe sobre o cadastramento geral dos contr ibuintes 
dos impostos sobre vendas e consignações e sobre t ran
sações e dá outras providências. 

L E I N 9.502 de 26 de agosto de 1966 
Estabelece nova tabela em substituição à r̂ ue se re
fere o art igo 11 do L i v r o V do Código de Impostos e 
T a x a s (Decreto, n . 22.022, de 31 de janeiro de 1953) e 
dá outras providências., 

E X E M P L A R N C r $ 015 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
E S T A R E P A R T I Ç Ã O N A O F A Z F O R N E C I M E N T O P E L O 

S E R V I Ç O D E R E E M B O L S O P O S T A L 

-Est iveram ontem' com o gover- \ 
nador . Abreu Sodré, no Palácio 
dos Bande i rantes , os srs. F e r n a n 
do Bonança, G i lbe r to Lacê B r a n 
dão, Pedro M a r i a n o Wende l l , A r -
chimedes G u t t i l a e José M a n o e l 
Gonçalves de O l i ve i ra , todos da 
De legac ia 'de São Pau lo d a ' A . D . 
E . S . G . — Associação dos D i 
plomados da Esco la Super ior de 
G u e r r a . So l i c i t a ram apoio dc 
che fe .do Governo — que lhes as
segurou — para a realização em 
São Pau lo , em ju lho , agosto e se
tembro próximos, de ciclos de es
tudos d? A D E S G sobre a " S e g u 
rança N a c i o n a l " . 

' Asisstirâm a audiência, que de> 
correu em ambiente de ma io r cor
dial idade os srs. Oscar K l a b i n 
Segal l secretário do Governador , 
e eng. José Wash ing t on B o a r i n , 
d iretor do F E C E , da Secretar ia 
da Educação. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
D I Á R I O O F I C I A L 
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Assinaturas 
DIÁRIO DA JUSTIÇA DIÁRIO DO EXECUTIVO 

DIÁRIO D E INEDITORIAIS " 
A n u a l N C r $ 15,00 
Semestral N C r $ 7,50 

A s assinaturas podem ser tomadas em qualquer data e os 
prazos de 1 ano ou 6 meses,- são contados do dia imediato ao 
que constar do recibo. 

O s funcionários públicos gozarão de desconto de 30% — 
mediante apresentação de comprovante, que é isento de sêlp e 
de reconhecimento de f i rma — assinado por autoridade com
petente. 

P A R A A C O M P R A D E I M P R E S S O S E M G E R A L , 
C O L E Ç Õ E S D E L E I S E D E C R E T O S , F O L H E T O S , S E 
P A R A T A S , J O R N A I S A T R A S A D O S , E P A R A C O N S U L T A 
D E C O L E Ç Õ E S D E J O R N A I S 

RUA DA GLÓRIA N. 346 

L E I N . 9823, D E 12 D E M A I O D E 1967 

"Dispõe sobre a concessão, pelo Estado, de auxílios pa ra custeio de transporte de 
a lunos do ensino médio, e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
íjseguinte" l e i : 

A r t i go 1.« — O transporte, de alunos do ensino médio, de u m para 
outro município, o\i de u m distr i to pára outro no mesmo município, poderá ser 
custeado pelo Estado, quando não houver, nas localidades em que residem, os cursos 
em que estejam ffi>a;riculados. 

A r t i go 2.« — F i c a o Poder Execut ivo autorizado a conceder subvenções 
anua is às Pre fe i turas dos Municípios que se incumb i ram, mediante contrato cora 
terceiros, do transporte de alunos que, nas condições previstas no artigo anter ior , 
f requentam estabelecimentos situados nos municípios mais próximos. „ 

Parágraío único — As subvenções de que t ra ta este art igo se dest inam 
a compensar as Pre fe i turas Mun i c i pa i s das despesas a que se obrigarem con t ra 

tualmente . 
Ar t igo .3.* — Dent ro de 30 ( tr inta) dias contados, a par t i r d a publicação 

desta le i , o Poder Execut ivo expedirá regulamento estabelecendo as normas e con 

dições a serem observadas pelas Pre fe i turas M u n i c i p a i s pa ra fazerem Jus às sub
venções previstas no art igo anter ior . N 

Ar t i g o 4.'' — ' P a r a atender às despesas decorrentes desta lei, ' fica o 
Poder Execut ivo ^autorizado a abr i r , n a Secretar ia da Fazenda , à Secretaria du 

Educação, crédito no valor de N C r $ 1.000.000,00 (um owlhão de cruzeiros novosi, 
suplementar ao Código l oca l 80 — Categorias econômicas 3 .2 .0 .0 — Transferências 
correntes, 3.2.9.0 — Diversas transferências correntes, do orçamento. 

Parágrafo único — O crédito a que se refere este art igo será coberto 
com recursos provenientes-da redução, em igua l quant ia , do Código local 184 — 
Categorias econômicas 3.0.0.0 — Despesas correntes 3.1.0.0 — Despesas de custeio, 
3 :1 .2.0 — M a t e r i a l de consumo, do orçamento. - x 

Ar t i go 5." — E s t a le i entrará em vigor nà data de sua publicação. 
Ar t i go 6.« — Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 

L e i n . 1192, de 25 de setembro de 1951; o art igo 27 e seus parágrafos da L e i n. 2013. 
de 20 de dezembro de 1952, e a L e i n . 5632, de 6 de maio de 1960. 

Palácio dos Bande i rantes , 12 de ma io de 1967. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
luís Arrobas Martins 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

. . Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 12' de maio de 1967. , 

Vicente Checch i a — Di r e to r Ge ra l , Subst i tuto . 

D E O K E T O N . 4? 993, D E 12 D E M A I O D E 1967 

Dispõe sobre a aplicação do Reg ime de Tempo In tegra l à função que especifica 
e dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
DÈ SÃO P A U L O , usando .de suas atribuições legais e tendo em .v ista o Parecer 
favorável n . 32|67, da Comissão Permanente do Regime de Tempo Integra l , 

Decre ta : 
A r t i go 1.» — O Reg ime de Tempo Integra l " a que se refere o Capítulo 

X V I I I , do T i t u l o n . T. d a «CLF» , e de conformidade com os artigos 38 e 96, da 
L e i n . 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, passa a apl icar-se à função de Bio log is ta , 
extranumerário mensahsta , referência 53, exercida pela S r a . L i a de Ab r eu Sachet ta . 

junto ao Inst i tuto «Adolfo Lutz», do Depar tamento de Saúde, da Secretaria de 
Estado da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l . • 

A r t i g o 2.« — A serv idora re fer ida no art igo anter ior f i ca sujeita ao 
Reg ime de Tea.po Integra l a título precário e em estágio de experimentação. 

Ar t i go 3.» — As despesas com a execução v deste decreto correrão ipelas 
Verbas" próprias do orçamento vigente. 

Ar t i go 4.« — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 12 de M a i o de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Walter Sidnei Pereira Leser 

\ Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 12 de M a i o de 1967. -

Vicente Checch ia , Di re tor Ge ra l , Subst i tuto . 

Palácio do Governo 
Decretos de 12 do corrente 

Autor i zando afastamento 
nos termos do art igo 233-A, da C L . F . , 

do s r . Ernesto F a r i a Jordão, Class i f i cador 
de Produtos Vegetais, ref . " 3 8 " , efetivo, do 
Q S A - P P - I I I , lotado no Depar t d a P r o - , 
dução Vegetal , d a Secre tar ia d a A g r i c u l t u 
r a pa ra , com prejuízo dos vencimentos mas 
sem prejuízo das demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços junto à Pre f e i tura 
M u n i c i p a l de Tabapuã, até 31-^12-67. 

nos termos do art igo 53-A, d a C L E . : 
em prorrogação do s r . Car los P in t o Ce 

sar, extranumerário mensa l is ta , rçf. " 5 3 " , 
c o m funções de Engenhe i ro Agrôçomo dtf 
Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da 
A g r i c u l t u r a , da Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a 
pa ra , c om prejuízo dos salários, mas sem 
prejuízo das demais vantagens das funções, 
prestar seryiços jun to à Pre f e i tu ra M u n i c i 
p a l de G u a r a r e m a , até 31-12-67; 

do s r . Fe rnando ' Antônio Duar t e C o n 
ceição, Engenhe i ro Agrônomo, ex t ranume
rário mensal is ta , re f . " 5 3 " , do D e p a r t a m e n 

to da Produção Vegetal , da Secretar ia da 
Agr i cu l tu ra para , com prejuízo dos salários 
mas sem prejuízo das demais vantagens de 
suas funções, prestar serviços junto à U n i 
versidade de Brasília, até 31-12-67. 

Retificações 
Dec larando à disposição, nos termos do 

artigo 218, da C . L . F . , d a Secre tar ia da Saú
de Pública e da Assistência Soc ia l , pelo p r a -
c ia l , pelo prazo de 60 dias, a pa r t i r de 11 
do corrente mês, sem prejuízo de venc i 
mentos et demais vantagens do cargo, o d r . 
Eugênio M a r i z de O l i v e i ra Netto, Médico-
Chef e, re f . " 7 1 " , efetivo, do Depar tamento 
Médico do Serviço C i v i l do Estado, da Se
cretar ia do Governo . 

\ Apostila do Governador 
No decreto de 20 de março, publ icado a 

23, do afastamento de M a r i a Cecília N a s 
cimento, para ' dec larar que o nome exato é 
M a r i a Cecília Vampre Nasc imento e não co
mo constou. 

Despachos do Governador 
De 8 do corrente 
Autor i zando , nos termos do art igo 229, 

da " C . L . F . " , por 11 dias, a pa r t i r de 18 de 
ju lho do corrente ano, o a fastamento de G e r 

da Nunes Davanzo , Professora Secundária, 
ref . " 5 3 " , lo tada no Inst i tuto de E d u c a 
ção " O t o n i e l M o t a " , em Ribeirão Preto e ã 
disposição da Secretar ia de Estado dos N e 
gócios do Tur i smo , a f i m de empreender v i a 
gem a Moçambique (A fr ica ) , pa ra p a r t i c i 
par do I I Congresso da Comunidade L u s o -
Bras i l e i r a , sem prejuízo dé vencimentos e 
demais vantagens do cargo. 

De 11 do corrente 
G G . 1737-59 — (ap. 500.797-62-SA) 

Antônio L u i z M a r t i n e l l i — Processo .admi
n is t ra t i vo por abandono de cargo. 

" T e n d o em v is ta o que consta do pro 
cesso, reconsidero a decisão anter ior , nos 
termos sugeridos pelo S . A . J . , pa ra o f i m de 
determinar a conversão da demissão do f u n 
cionário n a pena de suspensão, por 60 dias, 
sem n e n h u m dire i to à percepção de venc i 
mentos atrasados oü quaisquer outras v a n t a 
gens, durante o período de a fas tamento" . 

G G . 611-66 — (ap. 15.777-64-SJ) — 
José Rodr igues dos Santos — Recurso . 

"Nego prov imento ao recurso do in t e 
ressado e mantenho a pena ap l icada, à v i s ta 
d a exposição e proposta do S r ; Secretário 
da Justiça". . 

G G . 4612-66 — (ap. 35.339-63-SSP) -
A l p h e u Flávio Cassagna —..Pedido de read
missão como Escrivão de Polícia. 

" Inde f i r o , à v ista d a exposição e pro
posta do S r . Secretário d a Segurança". 

G G . 5051-66 — (ap. 22.569-66-SSP e 
outro) — Associação dos Repórteres Foto
gráficos do 'Estado de São Pau lo — Sobre 
arbitrar iedades que te r iam sido praticadas 
pelo D O P S . 

" Inde f i r o , à v ista d a exposição e pro
posta do S r . Secretário d a Segurança". 

G G . 1199^67 — (ap. 331-65 — ' L o vol. 
— D O P ) — Con junto Espor t i vo do Ibira-
puera — Pisc inas — Te rmo de Retificação e 
Ratificação ao contrato i n i c i a l . 

" A p r o v o , observadas as prescrições le
gais e regulamentares" . 

Despacho do Chefe da Casa Civil, de 
11 do corrente 

G G . 4447-64 -r- Depar tamento Estadual 
de Administração — Sobre dispensa do l i 
mi te de idade p raa inscrição e m concursos, 
pa ra funcionários autárquicos. 

" D e ordem do S r . "Governador, ç à vis
t a d a informação do S r . Secretário'da Fa 
zenda. Aguarde-se " . 
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